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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

Tomamos a iniciativa deste Projeto de Lei, com intuito de homenagear a Sra. OTILIA 

BARROS DE ARAÚJO 

 

Otília de Barros, nascida em 27 de julho de 1950, foi casada com Nelson Siqueira de 

Araújo e juntos tiveram a filha Renata Barros Araújo Pires. 

 

Faleceu em 21 de março de 2012. 

 

Otília uma das pioneiras do Bairro da SANBRA, contribuiu significativamente para o 

desenvolvimento do bairro, sempre cuidando da população com amor e carinho. 

 

Espero que essa singela homenagem a esta mulher exemplar ajude a preservar a sua 

memória. 
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PROJETO DE LEI 0039/2026 

Autoria: Marinho Nishiyama 

 

Dispõe sobre denominação de OTÍLIA BARROS 

DE ARAÚJO a via pública que dá acesso à 

Escola Municipal Profª Zita Ferrari, no Bairro da 

SANBRA. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se OTILIA BARROS DE ARAÚJO a via pública que dá 

acesso à Escola Municipal Profª Zita Ferrari, no Bairro da SANBRA. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

MARINHO NISHIYAMA 

VEREADOR - NOVO 


